
REQUERIMENTO Nº 
(Do Sr. Orlando Silva e Outros)

Requer realização de Audiência Pública com
o  tema  "Esporte  de  base,  educacional,
comunitário  e  paradesporto:  inclusão,
acesso e impacto social”

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 255 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados,

a realização de reunião de Audiência Pública para discutir  o  tema "Esporte  de base,

educacional, comunitário e paradesporto: inclusão, acesso e impacto social”:

Indico, para tanto, os seguintes debatedores: 

● Representante da Associação Mempodera

● Representante do Time Naurú

● Representante da Fundação Gol de Letra

● Representante do Instituto Daniel Dias

JUSTIFICAÇÃO

A Lei  de  Incentivo  ao  Esporte  é  um instrumento  essencial  para  o  fomento  de

práticas esportivas em todo o país,  não apenas no alto rendimento, mas também em

projetos que têm como foco a inclusão social, a formação cidadã, a educação e o

acesso ao esporte por populações historicamente excluídas.

Essa audiência  pública  visa  reunir  experiências de referência  no esporte  de *C
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base, educacional, comunitário e no paradesporto, setores que desempenham papel

estratégico na promoção da cidadania, da saúde e da igualdade de oportunidades por

meio do esporte.

As instituições convidadas — Mempodera, Equipe Naurú, Fundação Gol de Letra e

Instituto  Daniel  Dias  —  atuam  diretamente  em  territórios  e  comunidades  com  forte

vulnerabilidade social, promovendo transformação individual e coletiva a partir do acesso

ao  esporte.  O  diálogo  com  essas  entidades  é  fundamental  para  que  a  Comissão

compreenda como a Lei de Incentivo tem sido utilizada nesses contextos, quais os

obstáculos enfrentados e que propostas de aprimoramento podem contribuir para

tornar o instrumento mais acessível, descentralizado e alinhado com os princípios

da inclusão e da equidade.

A escuta qualificada dessas vozes ajudará a garantir que a Lei de Incentivo ao

Esporte siga cumprindo seu papel como política pública voltada ao bem comum e ao

desenvolvimento social por meio da prática esportiva.

Sala das Comissões, em __ de maio de 2025

Deputado Federal Orlando Silva
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Requerimento
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Orlando Silva (PCdoB/SP) - Fdr PT-PCdoB-PV

 2  Dep. Afonso Hamm (PP/RS)

 3  Dep. Laura Carneiro (PSD/RJ)

 4  Dep. Mauricio do Vôlei (PL/MG)

 5  Dep. Luiz Lima (NOVO/RJ)

 6  Dep. Julio Cesar Ribeiro (REPUBLIC/DF)

 7  Dep. Douglas Viegas (UNIÃO/SP)
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